
 

 

ILMO(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 

SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF 

 

 

 

 
REF.:  LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 025/2021 

OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EM VIAS URBANAS E 

RURAIS DE MUNICÍPIOS DIVERSOS NAS REGIÕES NORTE E NOROESTE, 
INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 
 

 

 

 

 

CONSTRUTORA SINARCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n°03.367.118/0001-40, com sede da Rua Capitão Sancho, n° 209, Centro, João Pinheiro – 

MG, e-mail: sinarco.juridico@gmail.com, por meio de seu representante legal, vem respeitosa e 

tempestivamente, perante V.S.ª, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/1993 apresentar:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Pelas razões de fato e direito que passa a expor: 

 

I-  DA TEMPESTIVIDADE 

O presente processo está designado para ocorrer: DIA 16/11/2021. 

 

Dispõe o edital a respeito da apresentação de impugnação: 

 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 6.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão na forma eletrônica, nos termos do art. 24 do Decreto 

10.024/2019.  

 
Por telefone fora confirmado com a servidora ROBERTA que a petição poderia ser 

enviada por e-mail, sendo hoje (10/11/2021) o 3° dia útil anterior à abertura da sessão, motivos pelos 

quais deve ser a presente impugnação conhecida e processada. 

 

II- DOS FUNDAMENTOS 

Ao analisar o Edital e seus Anexos, verifica-se diversas inconsistências com 

relação ao Orçamento de Referência e Exigências de cunho econômico e técnico utilizados para a 

presente licitação. 
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II-1 – DA DATA BASE DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

 
 

Ao analisar o Termo de Referência, verifica-se no item 9- REFERÊNCIA DE 

PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, subitem 9.1.3, a seguinte informação: 

 

O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI-

Maio/2021), no Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO-

Janeiro/2021) em consulta ao site da ANP (Agência Nacional do Petróleo - 

Junho/2021) e cotações de mercado, sem desoneração, atendendo ao 

disposto no Decreto nº 7.983, de 8/4/2013, já inclusos o BDI, encargos 

sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

 

Verifica-se uma divergência entre a data base SINAPI, citada no item 9.1.3 e a 

data base informada nos Anexos em que constam as planilhas de composição própria, conforme pode 

ser observado na imagem a seguir, que cita a data base como janeiro de 2021: 

 

 
 

Os serviços auxiliares que constam nas composições próprias, possuem referência 

SINAPI, logo, dando a entender que foi utilizada a planilha SINAPI de janeiro, e não de maio, como 

citado no item 9.1.3. O fato é que, seja a data base de janeiro/2021 ou maio/2021, o custo considerado 

no Orçamento de Referência está defasado com relação aos custos praticados no mercado. 

 

Desde o início da pandemia da Covid-19, verifica-se constantes e significativos 

aumentos nos preços de mercado dos materiais de construção civil. Alguns dos materiais mais 

afetados pelos constantes aumentos são os materiais betuminosos que, inclusive, se constituem 

materiais principais dos serviços licitados. A Petrobrás publica, trimestralmente, Cartas de 

Reajustes de produtos betuminosos. 

 

A data base de cotação destes materiais (CAP 50/70, CM-30 e RR-1C), no 

Orçamento de Referência, foi de junho de 2021, conforme observado nos Anexos ao Termo de 

Referência. Ocorre que, após a data de referência, houve aumento dos produtos betuminosos no mês 



 

 

de agosto de 2021, sendo de 6,10 % para o CAP 50/70 e 1,80 % para Asfaltos Diluídos e Emulsões 

(CM-30 e RR-1C), na Refinaria Landulpho Alves - RLAM. 

 

O Edital da presente licitação é datado de 29 de outubro de 2021, logo, em sua 

conclusão, já estava vigente, durante quase 2 meses, este reajuste citado. 

 

Além do reajuste de agosto, já está vigente um novo reajuste, aplicável a partir de 

01 de novembro de 2021, sendo a média de 10,20 % para o CAP 50/70 e 6,00 % para Asfaltos 

Diluídos e Emulsões (CM-30 e RR-1C). Os percentuais aqui apresentados podem ser verificados nas 

Cartas da Petrobrás, anexas à impugnação. 

 

Considerando os altos percentuais de reajuste, o custo atual de mercado está quase 

equivalente ao preço de venda máximo estimado no Orçamento de Referência, logo, o preço estimado 

é inexequível. 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a revisão do Orçamento de Referência, a 

fim de adequar os custos aos custos reais de mercado, que já são conhecidos. 

 

II-2 – DO ERRO DE SOMATÓRIO EM COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

 
 

Ao analisar a Composição de Preço Unitário do Código 4011256 - Base ou sub-

base estabilizada granulometricamente com mistura solo brita (70% - 30%) na pista com 

material de jazida e brita comercial, verifica-se que não foi somado ao valor total do serviço, a 

parcela referente ao material, conforme pode ser verificado na imagem a seguir: 

 

 
 

Somando os itens da coluna “Custo”, que estão destacados em amarelo na imagem 

acima, obtêm-se o custo de R$ 31,73, que é o custo que consta ao final da composição. No entanto, há 



 

 

uma parcela referente ao material, indicada com a seta vermelha, que corresponde ao valor de R$ 33,26 

(arredondando). Esta Composição é referente ao Lote 1 – Polo Montes Claros, porém, o mesmo erro 

de somatório é verificado na composição do item 4011256, para todos os lotes. 

 

Diante do erro apontado, faz-se necessária a correção da composição de preço 

unitário deste item, para todos os Lotes. 

 

 

II-3 – DA COMPOSIÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
No Anexo 8 – Especificações Técnicas – Pavimentação CBUQ, anexo ao Termo 

de Referência, em seu Item 8. SERVIÇOS PRELIMINARES, subitem 8.1. ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO, consta a seguinte especificação: 

 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 

incorridas na montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços 

compreendendo as seguintes atividades básicas de despesas: Chefia de serviços, 

Administração do contrato, Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, 

Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de serviços, sinalizações dos 

locais. Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle 

tecnológico e medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios 

de controle tecnológico de solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de 

apoio e execução, devendo estar contemplado estes itens na proposta no preço 

estabelecido. 

 

No entanto, a Composição de Preço Unitário da Administração Local, não 

contempla profissionais para exercerem todas as funções necessárias e que constam na Especificação 

Técnica. A composição pode ser verificada na imagem a seguir, que é a mesma utilizada em todos os 

Lotes. 

 

 

 
 

 

Verifica-se que a composição não considera Técnico de Segurança do Trabalho, 

nem Apontador, que seriam os profissionais a serem incluídos, no mínimo, para atender às atividades 

necessárias, referentes à Administração Local. 

 

Verifica-se ainda que não constam na composição, os equipamentos de 

topografia. Na composição de preço unitário dos Serviços Topográficos para Pavimentação, 



 

 

inclusive notas de serviços, acompanhamento e greide, também não constam os equipamentos 

topográficos, conforme pode ser observado na composição, na imagem abaixo: 

 

 

 
 

Diante do exposto, faz-se necessária a revisão da Composição de 

Administração Local, a fim de incluir os itens mínimos, citados nas Especificações Técnicas. 

 

 

II-4 – DA COMPOSIÇÃO DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 
 

Ao analisar a composição do item de Implantação de Obra (Mobilização e 

Desmobilização), verifica-se um equívoco nos valores considerados na composição, referente ao 

transporte dos equipamentos. 

 

A imagem a seguir, mostra o cálculo de Momento de Transporte, para o Lote 1: 

 

 
 

Conforme pode ser verificado na imagem, será necessário percorrer 81 km, 

carregando 61,70 ton, para mobilizar os equipamentos, o que resulta em 4.997,70 txkm. E esta 

mesma distância, com o mesmo peso, deve ser percorrida para desmobilizar. Logo, deveriam ser 



 

 

considerados os dois valores para compor o custo. No entanto, o que se verifica na composição de 

preço unitário do item de Mobilização e Desmobilização, é que foi utilizado somente um dos dois 

valores, conforme mostra a imagem a seguir: 

 

 
 

O valor de 4.997,70 txkm, foi considerado somente uma vez na composição, 

portanto, refere-se somente à Mobilização. O valor deveria ser multiplicado por 2 (dois), para 

contemplar Mobilização e Desmobilização. O preço resultante da composição, é baixo, não sendo 

suficiente para cobrir o transporte das máquinas, quando comparado ao custo real praticado em 

mercado. A imagens utilizadas se referem ao Lote 1, porém, o mesmo erro foi verificado em todos os 

lotes. 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a revisão da Composição de Mobilização 

e Desmobilização, a fim de corrigir os quantitativos. 

 

 

ITEM 05 – DOS SERVIÇOS FALTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Ao analisar as Especificações Técnicas, verifica-se que constam alguns serviços, 

que realmente serão necessários, porém, tais serviços não foram contemplados na Planilha 

Orçamentária, a saber:  

 

• Escavação em material de 2ª e 3ª categoria (caso seja necessário, de acordo 

com os projetos a serem elaborados); 

• Reforço de subleito; 

• Sinalização Horizontal; 

• Entrada de Descida D’água; 

• Descida D’água; 

• Dissipador de Energia. 

Como se trata de um Sistema de Registro de Preços, onde os quantitativos são 

estimados e os pagamentos serão realizados por preço unitário, de acordo com o que foi efetivamente 

executado, os serviços citados deveriam estar inclusos na Planilha, uma vez que, embora não sejam 

executados em todas as vias, provavelmente, serão necessários em algumas das vias a serem atendidas. 

 



 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a revisão das Planilhas Orçamentárias, a 

fim de incluir os serviços que constam nas Especificações Técnicas. 

 

 

II-6– DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE: CAPITAL SOCIAL 

 
 

Ao analisarmos o edital verifica-se que o item 19.1. DO VALOR ORÇADO, a 

Codevasf “se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, conforme item 9 do termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, o valor máximo global de R$ 60.828.360,00 (sessenta milhões, 

oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e sessenta reais), dividido em 07 lotes, conforme a seguir:”: 

 

 

 

Está previsto ainda no PREÂMBULO do referido edital: 

 

Poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, pertinente com o 

objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências deste Edital e seus 

Anexos e que possuam, até a data de aceitação da melhor proposta, capital social 

mínimo de 10% (dez por cento), por item, do valor orçado pela Codevasf, e que 

estejam previamente credenciados no SICAF e perante o Sistema Eletrônico 

provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), através do sítio 

https://www.gov.br/compras, para acesso ao Sistema Eletrônico.  

OBS.: Empresas que forem concorrer em mais de um Lote deverão ter capital 

social mínimo de 10% do valor do somatório dos Lotes a que for concorrer. 

 

Prevê o item 11.1.2 quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

 

a) Registro do capital social mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor 

orçado pela Codevasf, por lote.  

[...] 

c2) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de 

consulta on-line ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 



 

 

  
 

c3) Licitantes que apresentarem menor que 1 (um), em qualquer dos índices 

referidos na sub alínea “c2”, quando da habilitação, deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competenteAutoridade Competente, o patrimônio líquido mínimo, referente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
Então, verificamos que existe aqui uma “DUPLICIDADE” quanto a essa 

exigência, que cumulativas, restringem e muito a competitividade do certame, e causa, certamente 

prejuízos à seleção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 

Acreditamos que, se a empresa demonstra possuir índices econômicos financeiros 

superiores a 1 (um), conforme determinado no item “c2” supracitado, a mesma já está apta a concorrer 

no referido lote, uma vez que possui saúde financeira para arcar com os custos da obra. 

 

Ademais, se trata de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o que torna inviável 

juridicamente a exigência de comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento). Uma vez 

que, só existe “ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO”. 

 

 

II-7- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL ESCASSA 

 
 

O referido edital assim exige quanto a comprovação da qualificação técnica 

operacional: 

 

11.1.4.2. No caso de comprovação da capacidade técnica do licitante e dos 

profissionais em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado 

de Capacidade Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado 

no Consulado Brasileiro, que para efeito de habilitação, poderá ser apresentado 

em tradução livre.  

 

NÃO EXISTE FUNDAMENTO JURÍDIDO QUE JUSTIFIQUE TAL 

EXIGÊNCIA!!! 

 

Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre 

outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo 

de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para 

satisfazer o contrato a ser celebrado. 

 

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da 

capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação 

técnico-profissional, de acordo com seu art. 30, § 1º, inc. I. 

 



 

 

A experiência a ser verificada é a da pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto 

organização empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

 

Segundo o Doutrinador Marçal Justen Filho:  

 

“Cada espécie de contratação pressupõe diferentes habilidades ou conhecimentos 

técnicos. (...) Como decorrência, a determinação dos requisitos de qualificação 

técnica far-se-á caso a caso, em face das circunstâncias e peculiariedades das 

necessidades que o Estado deve realizar. Caberá à Administração, na fase interna 

antecedente à própria elaboração do ato convocatório, avaliar os requisitos 

necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um mínimo 

de segurança quanto a idoneidade dos licitantes.” 

 

Verificamos que o referido edital não especifica precisamente a comprovação da 

capacidade técnica operacional da empresa licitante, o que faz com que todo o processo licitatório 

esteja à mercê de uma boa contratação. 

 

A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é 

fundamental para averiguar sua qualificação técnica da empresa no que diz respeito à sua 

capacitação para o desenvolvimento da obra ou para prestação do serviço que está sendo 

licitado. 

 

Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre 

outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo 

de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para 

satisfazer o contrato a ser celebrado. 

 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da 

Súmula nº 263, que: 

 

“... para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde 

que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado.” 

 

É sabido que é recomendável que deixe a Administração NÃO de exigir a 

comprovação da qualificação técnica dos licitantes. 

 

Diante do exposto, requer seja complementada a exigência técnica operacional 

E PROFISSIONAL, sendo acrescentado para tanto a comprovação EXPERIÊNCIA quanto aos 

itens relevantes da execução. 

 

 

 

III- DOS PEDIDOS 

 

A) Seja a presente Impugnação recebida e processada; 

 

B) Seja proferido parecer jurídico formal no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data do recebimento da mesma; 



 

 

 

C) Sejam procedidas com as alterações aqui pleiteadas quanto a revisão dos preços, 

em especial os betuminosos, nos termos das cartilhas e publicações em anexo; 

 

D) Seja retirada a exigência de comprovação de capital social mínimo de 10% (dez 

por cento), uma vez que, só existe “ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO”, por 

se tratar de Registro de Preços; 

 

E) Seja complementada a exigência técnica operacional E PROFISSIONAL, sendo 

acrescentado para tanto a comprovação EXPERIÊNCIA quanto aos itens relevantes da 

execução; 

 

F) Seja concedido efeito suspensivo a fim de designar nova data para o certame, e 

consequentemente, seja designada nova data para o presente certame nos termos 

do artigo 21, §4° da Lei 8.666/93 (alteração que afetará a formulação das 

propostas). 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera o deferimento. 

 

 

João Pinheiro – MG, 10/11/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA SINARCO LTDA 

CNPJ 03.367.118/0001-40 

Rhavana Gonzaga Martins 

Procuradora-Advogada 

OAB/MG 177.441 
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www.petrobras.com.br 

Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 
Avenida Henrique Valadares, 28, Torre A, 11.º andar 
20231-030  Centro, Rio de Janeiro - RJ 

CMI/CE/CIA – 35/2021 
Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2021 
 
Aos Clientes de Asfaltos  
 
Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos  
 

 
A Petrobras informa que os produtos asfálticos foram ajustados em 01 de agosto de 
2021, conforme tabela abaixo: 
 

Tipo de Produto 
LOCAL DE 
ENTREGA 

TIPO DE 
ASFALTO 

MODALIDADE DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

Reajuste 
(%) 

Cimento Asfáltico 
 (CAP) 

REMAN CAP 50/70 LPC 6,5% 

REMAN CAP 50/70 FOB 6,5% 

LUBNOR CAP 50/70 LCT 6,1% 

RLAM CAP 50/70 LCT 6,1% 

REGAP CAP 50/70 LCT 6,7% 

REVAP CAP 50/70 LPC 5,2% 

REPAR CAP 50/70 LPC 5,7% 

REDUC CAP 50/70 LCT 6,3% 

REFAP CAP 50/70 LCT 5,6% 

REDUC CAP 30/45 LCT 6,4% 

REGAP CAP 30/45 LCT 5,9% 

REPLAN CAP 30/45 LPC 5,2% 
 

   6,0% 
 

    

Asfalto Diluído 
(ADP) 

REMAN ADP CM30 LPC 1,8% 

LUBNOR ADP CM30 LCT 1,8% 

REGAP ADP CM30 LCT 1,8% 

REDUC ADP CM30 LCT 1,77% 

REVAP ADP CM30 LPC 1,8% 

REPAR ADP CM30 LPC 1,8% 

REFAP ADP CM30 LCT 1,8% 

        1,8% 
 
Atenciosamente, 
 
 
Thiago Pires Coutinho 
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 



 

www.petrobras.com.br 

Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 
Avenida Henrique Valadares, 28, Torre A, 11.º andar 
20231-030  Centro, Rio de Janeiro - RJ 

CMI/CE/CIA – 56/2021 
Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2021 
 
Aos Clientes de Asfaltos  
 
Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos  
 

 
A Petrobras informa que foram publicados no Canal Cliente, para acessos dos 
distribuidores, os preços dos produtos asfálticos que serão ajustados em 01 de 
novembro de 2021. Seguem reajustes percentuais aplicados, conforme tabela abaixo: 
 

Tipo de Produto 
LOCAL DE 
ENTREGA 

TIPO DE 
ASFALTO 

MODALIDADE DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

Reajuste 
(%) 

Cimento Asfáltico 
 (CAP) 

REMAN CAP 50/70 LPC 10,2% 

REMAN CAP 50/70 FOB 10,2% 

LUBNOR CAP 50/70 LCT 10,2% 

REGAP CAP 50/70 LCT 10,6% 

REVAP CAP 50/70 LPC 9,3% 

REPAR CAP 50/70 LPC 10,0% 

REDUC CAP 50/70 LCT 10,8% 

REFAP CAP 50/70 LCT 10,0% 

REDUC CAP 30/45 LCT 10,8% 

REGAP CAP 30/45 LCT 10,1% 

REPLAN CAP 30/45 LPC 10,1% 
 

   10,20% 
 

    

Asfalto Diluído 
(ADP) 

REMAN ADP CM30 LPC 6% 

LUBNOR ADP CM30 LCT 6% 

REGAP ADP CM30 LCT 6% 

REDUC ADP CM30 LCT 6% 

REVAP ADP CM30 LPC 6% 

REPAR ADP CM30 LPC 6% 

REFAP ADP CM30 LCT 6% 

        6% 
 
Atenciosamente, 
 
 
Thiago Pires Coutinho 
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2021

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)

 

A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF torna público aos interessados
que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, MODO DE
DISPUTA – ABERTO, do tipo MAIOR DESCONTO, por meio de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para efetuar REGISTRO DE
PREÇOS, por meio da internet no sitio: https://www.gov.br/compras.

OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP para a
execução de serviços de pavimentação com aplicação de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ), em vias urbanas e rurais de
municípios diversos nas regiões do Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba,
Metropolitana, Central e Oeste de Minas, inseridos na área de atuação da
Codevasf no estado de Minas Gerais, divididos em 08 (oito) lotes conforme
tabela abaixo:

 

LOTE POLO ÁREA (m²)

1 Uberlândia – MG 30.000,00

2 Patos de Minas – MG 48.000,00

3 Bom Despacho – MG 60.000,00

4 Curvelo – MG 72.000,00

5 Belo Horizonte – MG 108.000,00

6 Conselheiro Lafaiete – MG 48.000,00

7 Divinópolis – MG 72.000,00

8 Piumhí – MG 36.000,00

TOTAL 474.000,00

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença
entre os lances de 0,5% (meio por cento) do valor do item, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta.

https://www.codevasf.gov.br/
https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/institucional
https://www.codevasf.gov.br/area-de-atuacao/apresentacao
https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas
https://licitacao.codevasf.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente
licitação licitantes do ramo, pertinente com o objeto desta licitação,
individuais, que atendam às exigências deste Edital e seus Anexos e que
possuam, até a data de aceitação da melhor proposta, capital social mínimo
de 10% (dez por cento), por lote, do valor orçado pela Codevasf, e que
estejam previamente credenciados no SICAF e perante o Sistema Eletrônico
provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), através do sítio
https://www.gov.br/compras, para acesso ao Sistema Eletrônico.

OBS.: Empresas que forem concorrer em mais de um Lote
deverão ter capital social mínimo de 10% do valor do somatório
dos Lotes a que for concorrer.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E
SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis para consulta e retirada nos sítios:
https://www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br. Na impossibilidade de
download pelos sítios, o Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Secretaria Regional de Licitações - 1ª/SL da Codevasf, no
horário de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira,
localizada na Av. Geraldo Athayde, n.º 483, Alto São João, em Montes
Claros/MG, onde poderão ser adquiridos gratuitamente mediante
apresentação de uma mídia eletrônica para gravação, a partir da data de
publicação.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Após a liberação do
Edital no sítio: https://www.gov.br/compras, até o horário limite do início
da sessão pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E
ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 11
(ONZE) de NOVEMBRO de 2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:  https://www.gov.br/compras

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade
de acessarem os sítios www.codevasf.gov.br e https://www.gov.br/compras
para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

 

Montes Claros/MG, 27 de outubro de 2021.

 

 

 

MARCO ANTÔNIO GRAÇA CÂMARA

Superintendente Regional – Codevasf 1ª/SR
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DOU - Publicação da Licitação - Edital 024-2021
DOU - Aviso de Alteração - Edital 024-2021
Edital nº 024-2021 - SRP Pavimentação CBUQ Triângulo Mineiro e outras - GRD
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Planilha de Custos do Orçamento de Referencia CBUQ.2 - MODELO
Carta nº 056-2021 - Edital nº 024-2021 - Esclarecimento I

https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/1a-superintendencia-regional-montes-claros-mg/pregao_eletronico/editais-publicados-em-2021/edital-no-024-2021/dou-publicacao-da-licitacao-edital-024-2021.pdf
https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/1a-superintendencia-regional-montes-claros-mg/pregao_eletronico/editais-publicados-em-2021/edital-no-024-2021/dou-aviso-de-alteracao-edital-024-2021.pdf
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Assunto: IMPUGNAÇÃO PE 25 - CODEVASF
De: Sinarco Juridico <sinarco.juridico@gmail.com>
Data: 10/11/2021 17:59
Para: 1a.sl@codevasf.gov.br, e�ca@codevasf.gov.br, Adele Sinarco <sinarco.adele@gmail.com>,
"Paulo C. Bidoia" <paulobidoia@sinarco.com.br>, Cris�ano Sinarco
<sinarco.cris�ano@gmail.com>, William Sinarco <sinarco.william@gmail.com>, Filipe Henrique
Modesto <filipe@sinarco.com.br>

Prezados, boa tarde.

Atento ao fato de que, não existem campos disponíveis no site da CODEVASF,
tampouco no site do "COMPRAS" para inserir os documentos da impugnação, nos
foi autorizado pela servidora "ROBERTA", por telefone, o envio por email o envio
dos documentos em anexo.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Rhavana Gonzaga Mar�ns
Advogada

+55 (38) 3561-2334

+55 (38) 99997-8424

R. Capitão Sancho, 209 - Centro - João Pinheiro / MG

"Atenção: este e-mail estará ativo até 31/01/2021. Pedimos que atualize a sua lista
de contatos com o e-mail juridico@sinarco.com.br."

Anexos:

ANEXO 2 - Carta CE CIA 56_21 - Alteração de Preços de Produtos Asfál�cos 01 -
11 - 2021 - Variação Percentual.pdf

774KB

ANEXO 1 - Carta CE CIA 35_21 - Alteração de preços de produtos asfál�cos
01-08-2021 - Variação Percentual.pdf

598KB

IMPUGNAÇÃO - PE 25-2021 - CODEVASF-assinado.pdf 687KB

PRINT SISTEMA COMPRAS - IMPUGNACAO.pdf 66,8KB

PRINT SITE CODEVASF.pdf 153KB

PROCURAÇÃO DRA. RHAVANA.pdf 719KB
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